
REQUERIMENTO Nº             /2009

(Do Sr. Uldurico Pinto)

Requeiro, nos termos regimentais, que

seja feita nova distribuição do PL nº

7.495, de 2006, a fim de que a Comissão

de Finanças e Tributação aprecie,

também, o mérito do projeto em epígrafe.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 141, do Regimento Inte rno da Câmara

dos Deputados, o reexame do despacho inicial da Mes a, para que a Comissão

de Finanças e Tributação aprecie, também, o mérito do PL nº. 4.568/09 do

Senado Federal, que altera o texto da Lei Federal 1 1.350/06 e regulamenta a

atividade dos Agentes Comunitários de Saúde e Agent es de Combate as

Endemias como atividade insalubre nos termos e da C LT outras providências.

JUSTIFICAÇÃO

A proposição em epígrafe, de autoria do Senado Federal, propõe a

regulamentação das atividades de Agente de Combate às Endemias, criando o

Quadro Suplementar de Combate às Endemias na Fundação Nacional de Saúde -

FUNASA e, bem assim, 5.365 empregos públicos do cargo em tese.

O PL foi, inicialmente, encaminhado à Comissão de Seguridade Social

e Família, tendo sido aprovado por unanimidade, nos termos do parecer do Relator,

em dezembro de 2006.

Ao depois, foi à Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço

Público, onde, também, por unanimidade, recebeu parecer pela aprovação.



Contudo, na Comissão de Finanças e Tributação - CFT, no parecer do

nobre Deputado Pepe Vargas, obteve voto pela inadequação orçamentária e

financeira. Frise-se, em tempo, que a matéria, na CFT recebeu exame

exclusivamente no tocante à adequação financeira e orçamentária, não tendo sido

apreciado o mérito do PL.

Assim, constata-se que a matéria, objeto da proposição, insere-se na

competência prevista no art. 32, inciso X, alínea “g”, do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados, estando o mérito, portanto, sujeito à apreciação da

Comissão de Finanças e Tributação.

Nesse sentido, e tendo em vista a qualidade do PL em tela, sobretudo

no que diz respeito ao seu alcance social, solicito que a CFT aprecie, também, o

mérito do Projeto de Lei 7.495, de 2006, para reformular o parecer pela sua

inadequação.

Sala das Sessões, em       de                            de  2009.

Deputado ULDURICO PINTO


